
 

DECRETO No 563/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.   
 
 

DECRETA TEMPORARIAMENTE 
FLUXO DE MÃO DUPLA JUNTO 
A RUA CORONEL FREDERICO 
FRANCO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS-MG no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 68 
inciso V da Lei Orgânica do Município, e; 
 

Considerando o evento “Carnaval de Rua de Campos Altos 2024”, 

a ser realizado nos dias 10 de fevereiro de 2024 a 13 de fevereiro de 2024.  
 
Considerando a competência do poder executivo, nos termos do 

artigo 16 inciso “II” “ V ” alíneas  “ a ” e “ b ” da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando a necessidade de regulamentar o tráfego do 

transito de veículos automotores em decorrência do evento. 
 
Considerando a necessidade de assegurar o fluxo de transeuntes 

nas mediações do evento resolve: 
 
 
D EC R E T A: 
 
Art. 1° - Fica decretado que a Rua Coronel Frederico Franco, 

entre os números 50 ao 144, passará atender o fluxo de veículos automotores e 
rolamentos no sentido de mão dupla. 

 
  

Art. 2° - A permissão de tráfego de mão dupla junto aquela via 
iniciará no dia 06 de fevereiro de 2024 a partir das 07h00min, até as 19h00min do 
dia 16 de fevereiro do decorrente ano. 
 



 

Art. 3º. As medidas de que trata o presente Decreto, poderá ser 
prorrogadas, caso persista a necessidade de regulamentar o fluxo de veículos 
naquele local.  

 
 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.  
 
 
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
 
 

Campos Altos (MG), 10 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Paulo Cezar de Almeida 
Prefeito Municipal de Campos Altos 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


